PROJETO DE LEI Nº 3397/2011
Autoriza a doação de imóvel, com encargo, à empresa Marcenaria Lagares Ltda.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a doar, com encargo, à empresa Marcenaria Lagares Ltda, o imóvel situado no Distrito Industrial III, na Fazenda Barreiro, constituído do lote 2 da quadra 5, de propriedade do município de Patos de Minas, situado na Rua Arnaldo Caixeta, cadastrado sob o n.º  51.005.0782.000.000, com uma área de 2.100,00 m², medindo 35,00 metros de frente para a Rua Arnaldo Caixeta; 35,00 metros de fundo, confrontando com Ary Guimarães; 60,00 metros, pelo flanco direito, confrontando com lotes 1 e 1B; e, 60,00 metros, pelo flanco esquerdo, confrontando com o lote 3, registrado no Cartório de Registro de Imóveis sob o n.º 62.783, livro 2-IK e alvará de loteamento 109/2011, de 06/12/2011.



Art. 2º  O imóvel descrito no art. 1º destina-se à construção de unidade industrial, assumindo o donatário o encargo de arcar com todos os valores relativos à infraestrutura do imóvel doado.



Art. 3º  A escritura de doação conterá, obrigatoriamente, as seguintes cláusulas:



I – inalienabilidade e impermutabilidade dos imóveis pelo prazo de 10 (dez) anos;



II – reversão ao patrimônio do Município, nos seguintes casos:

a) se decorridos 90 (noventa) dias da doação, não tiver sido iniciada a construção;

b) se o empreendimento industrial da donatária não entrar em regular funcionamento, no prazo de 1 (um) ano, a contar da data da presente doação;

c) se ocorrer o encerramento das atividades por qualquer motivo, antes de 10 (dez) anos de sua instalação no Município;

d) se for dada destinação diversa aos imóveis ou, de qualquer modo, for desviada a sua finalidade, antes de decorrido o prazo de 10 (dez) anos, a partir da data da doação;

e) se o donatário não cumprir o encargo descrito no art. 2° desta Lei.

Parágrafo único. O Executivo poderá incluir na escritura outras cláusulas e condições que julgar convenientes, para o resguardo do interesse público.

Art. 4º  Em caso de reversão será facultado à donatária retirar do terreno, dentro do prazo que lhe for determinado pela Prefeitura Municipal, as benfeitorias construídas e os bens ali instalados, sob pena de sua incorporação ao patrimônio municipal.

Art. 5°  O donatário, para receber os terrenos, deverá apresentar certidões negativas para com os fiscos Federal, Estadual e Municipal e para com o Fundo de Garantia e Previdência Social.

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 21 de dezembro de 2011.

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

Prefeita Municipal

Marcos André Alamy

Secretário Municipal de Governo

Whaler Eustáquio Dias

Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Econômico

João Alfredo Costa de Campos Melo

Procurador Geral do Município

MENSAGEM Nº 258, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2011. 

A Sua Excelência o Senhor

José Carlos da Silva

Presidente da Câmara Municipal

Nesta

Senhor Presidente,
Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que autoriza a doação de imóvel, com encargo, à empresa Marcenaria Lagares Ltda.
O Projeto de Lei visa autorizar o Poder Executivo Municipal a doar o imóvel descrito no art. 1º, para fins de construção de unidade industrial, assumindo o donatário o encargo de arcar com todos os valores relativos a infraestrutura do imóvel doado.

A doação do terreno em questão para a implantação de unidade industrial, no Bairro Distrito Industrial III, fomentará o desenvolvimento direito e indireto do nosso município, por meio de criação de emprego e geração de renda, o que certamente atende ao interesse público.

Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação, em caráter de urgência.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 21 de dezembro de 2011. 

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

Prefeita Municipal
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